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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E ÉTICA 

Parecer n° /2024 
Projeto de Lei Ordinária do Executivo n° 25/2024 

Relator: 
Foi encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária do Executivo N° 25/2024, 
para apreciação e consequente votação. 
É o que relatei e basta. 

Histórico: 
Ementa: Projeto de Lei N° 25/2024 - Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 
Suplementar na ordem de R$ 3.700.00o,00(Três Milhões e setecentos mil reais) para 
atender as despesas com Pessoal da Educação do Município de Taquaritinga do Norte. 

Mérito: 
Ementa: Projeto de Lei N° 25/2024 — "Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 
Suplementar na ordem de R$ 3.700.000,o0(Três Milhões e setecentos mil reais) para 
atender as despesas com Pessoal da Educação do Município de Taquaritinga do Norte". 

Conclusão: 
Esta Comissão opina favoravelmente pela legalidade da tramitação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2024. 
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